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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXERCÍCIO DE 2003 
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PARECER DA COMISSÃO DE: 

D Constituição, Justiça e Redação 

D Finanças e Orçamento 

D Fiscalização e Controle Orçamentário 

D Obras e Serviços Públicos 

D Saúde, Saneamento e Meio Ambiente 

D Direitos Humanos e Assist. Social 

GSJ Educação, Ciência e Tecnologia, de >< 
Cultura, de Es orte e de Lazer 
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2ª DISCUSSÃO: 
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APROVADO POR: 

1 li · X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

REJEITADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE:-------------

PEDIDO DE VISTA: 

___ / ___ / ___ Ver.: _________ _ 

___ ___ /. Ver.: _________ _ 

___ / ___ / ___ Ver.: _________ _ 

PRESIDENTE: ______________ ~ 

PEDIDO DE URGÊNCIA: 

APROVADO POR: ... 
1/F'7xt 111 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: ______________ _ 

REJEITADO POR: 

.____x _ __.I D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 

DFICIOS RECEBIDOS 

OF/GP/Nº 969/2003 
NUMERO PROPRIO=c: / 2003 
PROTOCOLO GERALª: 3394/2003 

-Dê IfLf'ROIOCOLO_c_z_: __ ,l 1Ll2!2.QQ_3 __ _ _ 

Exmº. Sr. 
JUAREZ TAVARES MATTA 
DO_ Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei nº 07 4J2003 para apreciação dessa 
douta Câmara, em REGIME DE URGÊNCIA. 

- -.- Atenciosamente, 
'>.. -- ~) 

JATHIRGO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Vimos solicitar a essa egrégia Casa de Leis a aprovação do presente Projeto de 
Lei que cria a ESCOLA MUNICIPAL "PROFª. THEREZA VALIATTI SARTORIO", 

C) localizada no Bairro Boa Esperança, neste Município. 

A criação dessa Unidade de Ensino espera corresponder à reivindicação da 
Comunidade que com veemência tem solicitado o atendimento da demanda 
escolar do Ensino Fundamental, a qual se faz crescente no referido bairro e 
imediações. 

A denominação dessa Unidade de Ensino atende ao senso de justiça e 
reconhecimento que se deve à cidadã cachoeirense Prof!. TEHREZA VALIATTI 
SARTORIO, cujas marcas de mãe e educadora tornaram-se indeléveis, através 
da missão realizada ao longo de sua vida. Missão essa, concretizada através da 
educação, ressaltada especialmente pelo carinho com as crianças, demonstrado 
através de palavras, gestos e atitudes. 

A Unidade de Ensino foi denominada Escola Municipal "Prof!. THEREZA 
VALIATTI SARTORIO" com respaldo no Art. 6°, da Lei Municipal nº 5285, datada 
em 28/12/2001. 

A referida Unidade de Ensino terá sua trajetória enriquecida pela história daquela 
que a denomina - história que atesta o dinamismo, solidariedade, 
responsabilidade, sensibilidade, valorização da pessoa humana e do saber. Isso, 
também, refletirá de modo positivo e inexorável na comunidade em que se insere 
essa Escola Municipal. 

Portanto, submetemos o presente Projeto de Lei aos Nobres Vereadores dessa 
Casa de Leis, na expectativa de sua aprovação, devido ao imensurável alcance 
social que representa para a comunidade do Bairro Boa Esperança, e 
extensivamente ao Município de Cachoeiro de ltapemirim. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

PROJETO DE LEI Nº 074/2003 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIOcc; 219/2003 
PROTOCOLO GERAL • ~79~F~~~7 ,. = __ à._; -J.; ~'-Jt,,.1.._'ir. 

-DêIA_E"RO_T:OCOLO_._._:: ___ llL1_2/20Q_~ 

CRIA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, 
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal no uso de suas atribuições legais 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Escola Municipal "PROFª. THEREZA 
VALIATTI SARTORIO", localizada no Bairro Boa Esperança, neste Município, 
para atendimento do Ensino Fundamental a alunos residentes no bairro e 
adjacências. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênios com entidades públicas ou privadas, visando a obtenção de 
recursos técnicos e financeiros para a Unidade de Ensino criada através desta 
Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 

Prefeito Municipal em 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Vimos solicitar a essa egrégia Casa de Leis a aprovação do presente Projeto de 
Lei que cria a ESCOLA MUNICIPAL "PROFª. THEREZA VALIATTI SARTORIO", 

(\ localizada no Bairro Boa Esperança, neste Município . ....__ / 

() 

A criação dessa Unidade de Ensino espera corresponder à reivindicação da 
Comunidade que com veemência tem solicitado o atendimento da demanda 
escolar do Ensino Fundamental, a qual se faz crescente no referido bairro e 
imediações. 

A denominação dessa Unidade de Ensino atende ao senso de justiça e 
reconhecimento que se deve à cidadã cachoeirense Profl. TEHREZA VALIATTI 
SARTORIO, cujas marcas de mãe e educadora tornaram-se indeléveis, através 
da missão realizada ao longo de sua vida. Missão essa, concretizada através da 
educação, ressaltada especialmente pelo carinho com as crianças, demonstrado 
através de palavras, gestos e atitudes. 

A Unidade de Ensino foi denominada Escola Municipal "Profl. THEREZA 
VALIATTI SARTORIO" com respaldo no Art. 6°, da Lei Municipal nº 5285, datada 
em 28/12/2001. 

A referida Unidade de Ensino terá sua trajetória enriquecida pela história daquela 
que a denomina - história que atesta o dinamismo, solidariedade, 
responsabilidade, sensibilidade, valorização da pessoa humana e do saber. Isso, 
também, refletirá de modo positivo e inexorável na comunidade em que se insere 
essa Escola Municipal. 

Portanto, submetemos o presente Projeto de Lei aos Nobres Vereadores dessa 
Casa de Leis, na expectativa de sua aprovação, devido ao imensurável alcance 
social que representa para a comunidade do Bairro Boa Esperança, e 
extensivamente ao Município de Cachoeiro de ltapemirim. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 

TEL.: (027) Ei?1-íl055 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

PROJETO DE LEI Nº 074/2003 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• : 219/2003 
PROTOCOLO GERAL.: 3393/2003 

~DAIA_EROTOCOLO_._._:; __ _ 1_1/_12_{22_0_3__ 

CRIA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, 
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal no uso de suas atribuições legais 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Escola Municipal "PROFª. THEREZA 
VALIATTI SARTORIO", Idealizada no Bairro Boa Esperança, neste Município, 
para atendimento do Ensino Fundamental a alunos residentes no bairro e 
adjacências. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênios com entidades públicas ou privadas, visando a obtenção de 
recursos técnicos e financeiros para a Unidade de Ensino criada através desta 
Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 1 O de dezembro de 2003 

.APROVA·flO 

D UNAN-lM ID/\D!:: 

JATHIR G Ml;S ~ REIRA ã~i:J Aasrt:NÇ1».J 
Prefeito Municipal em Exercício SESSAo .i.1.:;.L"'2...-p~ 

PRES IDENT-E:"m• ;:::::;::;;;;.=-:---'--> 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSAO DE CONS 111 UICAO, J OS 1 ICA E REDACAO 

PROJETO DE LEI Nº 219/2003 
INICIATIVA: Poder Executivo 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Cria Escola Municipal de Ensino Fundamental de Cachoeiro de ltapemirim .. 

' . 

VOTO DO RELATOR: 
O Projeto está regular quanto aos aspectos ,inerentes a e~ta Comissão. Voto pelo 
encaminhamento regular da matéria. 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. 

DECISÃO: 
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria. 

iYJv de . 2003 

Brás Zagotto (Relator) 

~~e) 
Alexandre Bastos Rodrigues (Membro) 
Djalma Santos Moulon (Suplente) 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÂÕ DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PROJETO DE LEI Nº 219/2003 

INICIATIVA: Poder Executivo 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Cria Escola Municipal de Ensino Fundamental de Cachoeiro de Itapemirim .. 

, \·> '\) cr•·;CJ /'.'",cr-; ., 
Voto do Relato - O Projeto está." re~àr:~qu'.,?~fo. ao~\·~~pectos 
Comissão. Voto pelo en~aminha~ento~regular.~da_.Yatéria._,/ ....... · .... ., 
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VOTO DO PRESIDENTE: 

inerentes a esta 

,, 
" ' Voto com o relator. I'. 

. ' '.' \ ~ t· • ·- - H i .. ,- :-' • ~-

VOTO DO MEMBRO: •:· ' 

Voto com o relator. . 
\\ 
-•, 

DECISÃO: 
A Comissão, poru~animidade, votou pelo encaminhamento regulàr."<t~ matéria. 

·.· '/1 . /,,.-· , ,,,_ 

Sala das Comissões, em, AAd 
'"L.,,.,_ ' • t 

. ·~~ ·• .. ::~ ~ .... ,,~.-.r- r .... 2: ,.' 

~·~~-----. 

on Valentim Fas arella (PresicJ_ente )~--~- _______ ,::::__~-------7 

~~-72~-~- -------
rás Zagotto (Relator) 

Jose Renat • s Federici (Suplente) 

Carlos enato Lino (Membro) 
Alexandre Bastos Rodrigues (Suplente) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA,DE 
CULTURA, ESPORTE, LAZERE DE TURISMO 

PROJETO DE LEI Nº 219/2003 

INICIATIVA: Poder Executivo 
RELATOR: Edison Valentim Fassarella 

RELATÓRIO: 
Cria Escola Municipal de Ensino Fundamental :de Cachoeiro de ltapemirim. 

Voto do Relato O Projeto ·está regular quanto aos ·aspectos inerentes a esta 
Comissão. Voto pelo encaminhamento _regular da matéria~·" e • 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto coni o relator. 

DECISÃO: 
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria. 

f J.. ·de· 2003 

Sebastião onseca (Membro) 
Djalma Sa os Moulon (Suplente) 

of:b 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (2BJ 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



. ' 
'1 

1 
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CÂMARA MUMCIPAL QI GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cfi

1""^ NOME j'SíM-3  .. jsí.

INAO!abíIai.is
Mmj aÍtftJM30 UMA
ALEXANDRE B. RODRIGUES
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CÂMARA MUiSlfCiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEWilRifVl
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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